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PROJETO PEDAGÓGICO 
Curso de Aperfeiçoamento EAD Síncrono

NOME DA ATIVIDADE 
ACADÊMICA:

Direito à assistência farmacêutica no Sistema Único de Saúde
RAMO: MPF

ORIENTADOR(A) PEDAGÓGICO
(A):

Fabiano de Moraes e Ana Carolina Morozowski

INSTITUIÇÃO PARCEIRA: [1] Procuradoria Federal dos Direitos do Cidadão - PFDC

Link para acesso online do PP

Fundamentação normativa:

Atividade
CARACTERIZAÇÃO DA ATIVIDADE

OBJETIVO GERAL DA ATIVIDADE 
ACADÊMICA:

Levar aos participantes conhecimentos sobre o direito à assistência farmacêutica no SUS, incorporação e acesso à tecnologias de saúde e às decisões mais recentes sobre o tema nos Tribunais 
Superiores.

PERÍODO DE REALIZAÇÃO:
Data Início: 10/11/2021 Hora Início: 9h

Se datas e horários alternados, 
descreva:

terças e quintas
Data Fim: 18/11/2021 Hora fim: 11h

CARGA HORÁRIA DA ATIVIDADE: 12 horas/aula

LOCAL DE REALIZAÇÃO: 
Plataforma de videoconferência

Abrangência:
Nacional

PÚBLICO ALVO DA ATIVIDADE

VAGAS: Vagas ilimitadas número de vagas 290 * Para cursos de aperfeiçoamento o limite é de 290 vagas

Distribuição de vagas:

Membros:

55 [2] MPF

Servidores:

80 [3] MPF
20 [4] MPT 20 [5] MPT
4 [6] MPM 3 [7] MPM

18 [8] MPDFT 17 [9] MPDFT
1 [10] CNMP: 1 [11] CNMP:

1 ESMPU

20 Ministérios públicos 
estaduais

20 Ministérios públicos 
estaduais

Público externo
30

Detalhamento do 
público externo:

Requisitos para seleção:  [12]



PLANEJAMENTO PEDAGÓGICO 

RESULTADOS ESPERADOS:
Benefício Social:

atuação mais eficiente do Ministério Público no que se refere ao auxílio no acesso aos medicamentos pelo 
SUS

Benefício Institucional:

Conhecimento sobre a incorporação e o acesso aos medicamentos no Sistema Único de Saúde, 
aperfeiçoando a atuação ministerial.

CRONOGRAMA
DOCENTES OBJETIVOS A SEREM ATINGIDOS PELOS 

DISCENTES TEMAS A SEREM ABORDADOS
DATA HORÁRIO

10/11

09:00 - 10:30 Luciana da Veiga

Compreender e analisar criticamente os 
conceitos e o entendimento jurisprudencial 

referente ao direito à saúde, com enfoque na 
assistência farmacêutica e no acesso à 

tecnologia de saúde disponíveis pelo SUS.

Direito à saúde como direito social (art. 196, CF)

10:30 - 12:00 Silvio Guidi Estrutura e funcionamento do SUS (Lei n 8.080/90)

11/11

09:00 - 10:30 Suzane Virtuoso Noções sobre tecnologias farmacêuticas e medicina baseada em evidências

10:30 - 12:00 Sandra de Castro Barros Assistência farmacêutica no SUS

17/11

09:00 - 10:30 Carina Quirino de Castro Órgãos de regulação em saúde

10:30 - 12:00 Natália Pires de Vasconcellos Incorporação de tecnologias em saúde

18/11

09:00 - 10:30 Bruno Henrique Silva Santos Teses sobre acesso à medicamentos no STJ e STF

10:30 - 12:00 João Pedro Gebran Neto Sistema de justiça e garantia do direito à saúde

Último dia Avaliação de satisfação

ESTRATÉGIAS DE AVALIAÇÃO DA ATIVIDADE

Instrumentos de avaliação a 
serem aplicados: Avaliação de Reação

Avaliação de Impacto

Avaliação de Aprendizagem

OUTRAS CONSIDERAÇÕES SOBRE 
AVALIAÇÃO:



CRITÉRIOS DE CERTIFICAÇÃO DO DISCENTE

Critério de certificação

Mínimo de 85% de frequência

Registro único de presença (credenciamento)

Nota final mínima de 6 (60) pontos

Resposta a questionário de verificação de participação (Teste para Certificação)

Outras considerações sobre 
Certificação:

DIVULGAÇÃO DA ATIVIDADE  A INSTITUIÇÕES EXTERNAS AO MPU OU MINISTÉRIOS 
PÚBLICOS ESTADUAIS (se necessário)

Descreva as Instituições/Entidades 
para divulgação da atividade: Se possível divulgar perante o CNMP

Contato da instituição

Informação sobre docentes

Dados dos docentes indicados:

Nome E-mail Tipo de docente Telefone Carga horária a ser 
contratada Currículo

Luciana da Veiga Oliveira Luciana.veiga@trf4.jus.br instrutor 41 99209 9555 1 Juíza Federal - Curitiba/PR

Silvio Guidi
silvio.g@vernalhapereira.com instrutor (11) 99452-6819

1 Head das áreas de contencioso e arbitragem e 
healthcare e life sciences

Suzane Virtuoso Suzane.virtuoso@unioeste.br instrutor 45 99965 9035 1 Professora Unioeste

Sandra de Castro Barros sandra.barros@saude.gov.br
instrutor

61 982130020 1 Diretora do Departamento de Assistência 
Farmacêutica e Insumos Estratégicos

Carina Quirino de Castro Carinacastrodir@gmail.com instrutor 21 97445 0059 1 Pesquisadora do Laboratório de Regulação Econômica 
da Universidade do Estado do Rio de Janeiro - UERJ

Natália Pires de Vasconcellos Nataliapv1@insper.edu.br instrutor 11 977247874 1 Professora de Direito do Insper.

João Pedro Gebran Neto jpg@trf4.jus.br instrutor 41 999579611 1 Desembargador Federal no TRF4

Bruno Henrique Silva Santos Bruno.santos@trs4.jus.br instrutor 43 99142 2880 1 Juiz Federal - Londrina/PR

Fabiano de Moraes fabianomoraes@mpf.mp.br Orientador pedagógico (54)999921405 1,2

Ana Carolina Morozowski
ana.morozowski@trf4.jus.br Orientador pedagógico (41)99101-0526 1,2

Juíza Federal da 3 Vara de Curitiba, com competência 
especializada em saúde

Haverá disponibilização prévia de materiais didáticos? NÃO [13] (em caso afirmativo, os materiais prontos devem ser encaminhados à ESMPU com antecedência de 2 
semanas na data de realização do curso) 



APOIO À ATIVIDADE

A ESMPU pode oferecer suporte aos docentes para a realização das atividades. Abaixo há uma lista de possibilidades. Pedimos que marque aquelas que se fizerem necessárias. As tarefas serão analisadas e discutidas com os 
docentes, para a melhor experiência de curso.

Há necessidade de tradução 
simultânea? não

Há necessidade de tradução de 
libras? não

Ha necessidade de tutor ao longo 
do curso? não

Que ferramentas serão utilizadas 
durante a atividade?

prezi

miro

power ponit

Outras:

acompanhamento do chat dos discentes

Tipo de suporte necessário:

suporte para passar slides / compartilhamento de tela (para este suporte, a apresentação a ser compatilhada deve ser encaminhada com antecedência de 1 semana da data da 
aula)

suporte para uso da plataforma de videoconferência

suporte para uso de outras ferramentas 

Justificativa: informe os motivos pelos quais há necessidade do suporte requerido



[1] preencher apenas no caso de atividade em parceria, com Acordo de Cooperação Técnica firmado pela ESMPU

[2] insira aqui a quantidade de vagas para membros de cada ramo

[3] insira aqui a quantidade de vagas para servidores de cada ramo

[4] insira aqui a quantidade de vagas para membros de cada ramo

[5] insira aqui a quantidade de vagas para servidores de cada ramo

[6] insira aqui a quantidade de vagas para membros de cada ramo

[7] insira aqui a quantidade de vagas para servidores de cada ramo

[8] insira aqui a quantidade de vagas para membros de cada ramo

[9] insira aqui a quantidade de vagas para servidores de cada ramo

[10] informe aqui a quantidade de vagas para CNMP.

[11] informe aqui a quantidade de vagas para público externo.

[12] Descreva os requisitos para seleção, se houver.
Não preenchido este campo, a seleção será feita por sorteio

[13] Em caso afirmativo, enviar o material com antecedência à ESMPU


